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MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Gomissões permanentes,

Excelentíssi mos Sen hores Vereadores,

O presente Pro.leto de Lei tem como finalidade dispor sobre os mecanismos de
prevenção, cuidados e responsabilização contra atos individuais ou coletivos de
assédio e qualquer outra forma de violência política contra mulheres, para assegurar
o pleno exercício dos seus direitos, tendo como base o Art. 5o, lnciso l, da Constitúição
Federal, e os tratados e instrumentos internacionais de direitos humanos àas
mulheres, entre eles a Comissão sobre o Estatuto das Mulheres da Organização das
Nações Unidas (CSW/ONU).

Ainda, o presente projeto busca suplementar a importante Lei Federal no 14.1g2,de4
de agosto de 2021 que'EsÍabelece normas para prevenir, reprimir e combater a
violência política contra a mulher; e altera a Lei no 4.737, de 15 de julho de 1g65
(Codigo Eleitoral) a Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1gg5 (Lei dos partidos
Políticos), e a Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1gg7 (Lei das Eleições), para dispor
sobre os crimes de divulgação de fato ou vídeo com conteúdo inverídico no período
de campanha eleitoral, para criminalizar a violência potítica contraamulherepara
assegurar a participação de mulheres em debates eleitorais proporcionalmente ao
número de candidafas âs eleições proporcionais", a qual inseriu o artigo 326-8 na Lei
no 4.737, de 15 de iulho de 1965 (Codigo Eleitoral)tipificando com crimea conduta de
assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, candidata
a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo em sua campanha eleitoral ou no
desempenho de seu mandato e letivo. Vejamos o dispositivo:

Art. 326-8. Assediar, constranger, humilhar,
perseguir ou ameaçar, por qualquer meio,
candidata a cargo eletivo ou detentora de
mandato eletivo, utilizando-se de menosprezo ou
discriminação a condição de mulher ou à sua
cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir
ou de dificultar a sua campanha eleitoral ou o
desempenho de seu mandato eletivo. (lncluído
pela Lei no 14.192, de 2021)
Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e
multa. (lncluído pela Lei no 14.192, de 2021)
Parágrafo únÍco. Aumenta-se a pena em 1/3 (um
terço), se o crime é cometido contra
mulher: (lncluído pela Lei no 14.192. de 2021)

(L5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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| - gestante; (lncluído pela Lei no 14.192, de
2021\
ll - maior de 60 (sessenta) anos; (lncluído pela
Lei no 14.1 , de 2021\
lll - com deficiência. (lncluído pela Lei no 14.192,
de 2021\

Assim, apesar dos avanços, mulheres ainda enfrentam barreiras para ascender e
desempenhar suas funções em cargos de poder e decisão. Um estatuto específico
pode criar mecanismos para combater essa desigualdade e garantir oportunidades
iguais às mulheres parlamentares.

Deste modo, o projeto visa garantir que as mulheres eleitas estejam protegidas de
atos de violência política relacionados ao seu gênero, cor, raça ou etnia com objetivo
de silenciá-las, constranger, humilhar, perseguir, ameaçar ou obstruir seu pleno
exercício do mandato.

Assim, julgamos o presente projeto como uma importante conquista das mulheres na
garantia da igualdade política e contamos com apoio dos nobres vereadores para sua
aprovação.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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PROJETO DE LEI O15OI2O25

Autoria: Val Santos

INSTITUI o Estatuto da Mulher Parlamentar no

âmbito do Município de ltapeva/SP.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1" Fica instituído no âmbito do município de ltapeva/SP o Estatuto da Mulher
Parlamentar, com finalidade de prevenir, reprimir e combater a violência política contra
a mulher, nos espaços e atividades relacionados ao exercício de seus direitos políticos
e de suas funções pública.

Art.2" E objetivo deste Estatuto garantir o cumprimento das seguintes metas:

| - eliminar atos, comportamentos e manifestações individuais ou coletivas de violência
política e perseguição, que, direta ou indiretamente, afetam as mulheres no exercício
de atividade parlamentar;

ll - assegurar integralmente o exercício dos direitos políticos das mulheres filiadas à
partido político, candidatas ou eleitas.

lll - desenvolver e implementar políticas e estratégias públicas para a erradicação de
todas as formas de assédio e violência política contra as mulheres.

Art. 3' As diretrizes desta lei passam a ser obrigatorias em todas as instâncias da
esfera política e dos entes públicos no âmbito municipal, tendo como foco a proteção
das mulheres.

Art. 4o São deveres a serem observados e cumpridos:

I - garantir às mulheres o pleno exercício dos seus direitos políticos de participar como
eleitoras e parlamentares, gerando condições, oportunidades e recursos que
contribuam para igualdade entre homens e mulheres;

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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ll - prevenir qualquer forma de violência política contra as mulheres;

lll - proibir e punir qualquer forma de discriminação, entendida como distinção,
exclusão, desvalorização, recusa ou restrição, que tenha a finalidade ou resultado de
anular ou prejudicar o reconhecimento, gozo e exercício dos direitos políticos das
mulheres na vida pública;

Art. 50 Para efeitos de aplicação e interpretação desta Lei, considera-se violência
política contra mulheres toda ação, conduta ou omissão com a finalidade de impedir,
obstaculizar ou restringir a atuação política da mulher, bem como qualquer distinção,
exclusão ou restrição no reconhecimento, gozo ou exercício de seus direitos e de suas
liberdades polÍticas fundamentais, em virtude do sexo.

Art.60 Serão considerados atos de violência política contra as mulheres candidatas
ou detentora de mandato eletivo, aqueles que:

| - imponham, por estereótipos de gênero, a realização de atividades e tarefas não
relacionadas com as funções do mandato;

ll - proporcionem informações falsas, incorretas ou imprecisas, que conduzam ao
exercício inadequado de suas funções políticas;

lV - restrinjam o uso da palavra em sessões ou reuniões de comissões, solenidades
e outras instâncias inerentes ao exercício político/públicos previstos nos regulamentos
estabelecidos;

(15) 3524-9200 - www'itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

lV - fortalecer os instrumentos democráticos participativos, representativos e
comunitários, através dos próprios mecanismos da sociedade civil organizada para

alcançar os objetivos desta lei.

lll - impeçam, por qualquer meio, que as mulheres eleitas, titulares ou suplentes,
durante sessões ordinárias ou extraord inárias, ou qualquer outra atividade que

envolva a tomada de decisões, exerçam o direito de falar e votar em igualdade e
condiçoes com os homens;
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V - discriminem, por razões que se relacionem à cor, idade, sexo, nÍvel de
escolaridade, deficiência, origem, idioma, religião, ideologia, filiação política ou
filosófica, orientação sexual, estado civil, cultura, condição econômica, social ou de
saúde, proÍissão ou ocupação, aparência física, vestimenta, apelido, ou qualquer
outra, que tenha como objetivo ou resultado anular ou prejudicar o reconhecimento,
gozo ou exercício em condiçôes de igualdade de direitos humanos e liberdades
Íundamentais legalmente reconhecidas;

Vl - discriminem a mulher por estar em estado de gravidez, parto ou puerpério,
impedindo ou negando o exercício do seu mandato e o gozo dos seus direitos sociais
reconhecidos por lei;

Vll - divulguem ou revelem informações pessoais e privadas de mulheres, com o
objetivo de oÍender a sua dignidade e/ou, contra a sua vontade, obter a renúncia ou
licença do cargo exercido ou postulado;

Vlll - pressionem ou induzam as mulheres eleitas ou nomeadas a renunciarem ao
cargo exercido;

lX - obriguem as mulheres eleitas, mediante o uso de força ou intimidação, a assinar
documentos ou endossar decisões contrárias à sua vontade e ao interesse público.

Art. 7" Enquadram-se também como violência política contra mulheres os atos
cometidos por meio da imprensa, rádio ou televisão, ou por meio da internet ou de
rede social, com vistas a assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por
qualquer meio, candidata a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-
se de menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia,
com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha eleitoral ou o desempenho
de seu mandato eletivo.

Art. 8" será nulo o ato político ou administrativo praticado por mulheres no exercício
de seus mandatos em decorrência de situação de violência política, devendo ser
instaurado procedimento administrativo para res po nsa b ilização do autor.

(15J 3524-9200 - www.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br

AÉ.9'As denúncias contra atos de violência politica contra mulheres poderão ser
apresentadas pela vítima, pelos seus familiares, ou por qualquer pessoa física ou
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jurídica, verbalmente ou por escrito, perante as autoridades competentes, devendo
ser obseruado, em todo momento, a anuência das mulheres que forem vítimas.

Art. 10 Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições da Lei Federal no

14.192 de 4 de agosto de 2021 que "Estabelece normas para prevenir, reprimir e
combatera violência política contra a mulher; e altera a Lei no 4.737, de 15 de julho
de 1965 (Código Eleitoral), a Lei no 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos
Políticos), e a Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para dispor
sobre os crimes de divulgação de fato ou vídeo com conteúdo inverídico no período
de campanha eleitoral, para criminalizar a violência política contra a mulher e para
assegurar a participação de mulheres em debates eleitorais proporcionalmente ao
número de candidatas às eleições proporcionais".

Art. í1 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário

)Palácio Vereador Euclides nezi,1 0 e setembro de 2025

(15) 3524-9200 - vnrrw.itapeva.sp,leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n' 0L5O/2025 foi lido em plenário na

55a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 11/09 /2025.

0 referido é verdade e dou fé

Itapeva, 12 de setembro de2025.

Marli Cristina Veiga dos Santos
Chefe da Secretaria Administrativa

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 15012025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

lXfComissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalizaçáo e Execuçâo Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissáo de Educaçâo, Cultura, Turismo e Esporte;

(><JComissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 12 de setembro de 2O2S

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(Ls) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Referência: Projeto de Lei no 150/2025 - "lnstitui o Estatuto da Mulher Parlamentar no

âmbito do Município de ltapeva/SP".

Autoria: Vereadora Val Santos - PP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei de autoria de vereadora visa instituir o Estatuto

da Mulher Parlamentar no âmbito do Município de ltapeva/SP, com a finalidade de

prevenir, combater e punir atos de violência política contra a mulher, garantindo a plena

participação das mulheres no exercício de seus direitos políticos, sobretudo quando eleitas

ou no exercício de mandato eletivo.

A proposta fundamenta-se no artigo 50, inciso l, da Constituição Federal, e

na Lei Federal no 14.192/2021, que estabelece normas para prevenir, reprimir e combater

a violência polÍtica contra a mulher.

O projeto define objetivos e metas para a erradicação da violência política

de gênero, estabelece condutas que caracterizam a prática, define procedimentos para

denúncia e responsabilização dos autores e busca assegurar proteção institucional às

parlamentares no exercício de suas funções.

Após leitura em Plenário e distribuição às comissões competentes, o projeto

foi encaminhado a este departamento jurídico para emissão de parecer jurídico que possa

orientar os membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação

Participativa quanto à sua constituciona lidade, legalidade e técnica legislativa.

É o relatório

www.camaraitapeva.sp.Sov.br - iuridico@camaraitaneva.sD.gov.br

Câmara MuniciPal de ltaPeva
Palácio vereador Euclides Modenezi
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DA corúPETÊNcrA LEGrsLAT|vA.

Nos termos do art.30, incisos I e ll, da Constituição Federal, compete aos

Municípios (l) legislar sobre assuntos de interesse local; (ll) suplementar a legislação federal

e a estadual no que couber.

O que define e caracteriza interesse local, segundo Hely Lopes Meirellesl:

Ademais, nos termos do artigo 23, l, da Constituição Federal, é competência

comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios zelar pelos direitos

fundamentais e garantir a dignidade da pessoa humana, o que fundamenta a atuação do

município na promoção de políticas de igualdade de gênero e proteção de direitos

políticos.

A violência política de gênero é inegavelmente uma violação aos direitos

fundamentais, em especial ao princípio da igualdade (art.5", caput, da CF), à dignidade da

pessoa humana (art. 1', lll, da CF) e ao exercício pleno dos direitos políticos (ârt. 14, CF).

Assim, o municÍpio possui competência legislativa para estabelecer políticas

públicas e normas complementares voltadas à proteção das mulheres contra a violência

política em âmbito local, conforme permite o artigo 30 da Constituição Federal.

Assim, estando a matéria inserida na esfera de atuação do município, não há

vício de competência material no projeto em análise.

1 METRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. '17" ed. São Paulo: Malheiros, 201 3, p 111-112:

214

Pârecer lurldlco 210l202s
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é a predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da

União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os

interesses dos Estados, e com os interesses da Nação, decorre da natureza

mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a

exclusividade. (-..) podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e

imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município,

embora possa interessar também, indireta e mediatamente, ao Estado-

membro e à União.
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A despeito da regularidade acerca da competência municipal para tratar da

matéria, é necessário observar se o projeto de lei respeita os limites da iniciativa legislativa,

em especial no que tange ao princípio constitucional da separação dos poderes.

Com base neste princípio a Constituição Federal, a Constituição Estadual e a

Lei Orgânica do Município consagram as competências e atribuições específicas de cada

um dos Poderes, estipulando as matérias que podem ter seu processo legislativo iniciado

por cada agente político, não podendo o responsável de um Poder invadir a competência

legislativa do outro.

Como regra, o ordenamento estabelece a iniciativa concorrente (art. 61,

caput, CF), permitindo que projetos de lei possam ser iniciados tanto por agentes do Poder

Legislativo, quanto pelo Poder Executivo. Entretanto, há matérias de iniciativa privativa,

que são aquelas cuja iniciativa é reservada exclusivamente a determinadas autoridades ou

órgãos, previstas, por exemplo, no § 1o do artigo 61 da Constituição.

A iniciativa privativa, portanto, é conferida a apenas um órgão, agente ou

pessoa, ou seja, é atribuída apenas a um titular. Assim, são matérias privativas do Chefe do

Executivo aquelas que a Constituição Federal reserva exclusivamente ao Presidente da

República, o que, por simetria, aplica-se ao Prefeito Municipal.

Por tratar-se de iniciativa exclusiva, as matérias de competência do Chefe do

Executivo, não podem ter o processo legislativo iniciado por outro orgáo ou agente, sob

pena de inconstitucionalidade formal por violação do Princípio da Separação e Harmonia

entre os Poderes.

Nos termos do § 1o do artigo 6'1 da Constituição Federal, aplicado por

simetria ao município, são de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo as leis que

disponham sobre a estrutura e funcionamento da adminlstração pública, e

consequentemente envolvam criação de obrigações administrativas para orgãos do

Executivo ou estabeleçam procedimentos internos da administração'

A análise do projeto em tela revela que não há ingerência em matérias de

iniciativa privativa do Executivo, já que não dispõe sobre organização da administração

pública, criação de cargos, funções, órgãos ou estrutura interna da gestão'
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O projeto trata da definição de diretrizes, princípios, condutas vedadas e

mecanismos de proteção a mulheres no exercício de seus direitos políticos, não

interferindo diretamente na estrutura da administração municipal ou criando obrigações

administrativas a órgãos do executivo Municipal.

Ainda que mencione obrigações genéricas a serem observadas por entes

públicos com vistas a promover medidas de prevenção e combate à violência, tais

dispositivos se alinham a normas de natureza geral e programática, não configurando

ingerência indevida na gestão executiva.

portanto, a iniciativa parlamentar é legítima e juridicamente possível.

Dn coruclusÃo

Ante o exposto, conclui-se que o projeto de lei no 150/2025 não apresenta

vício de inconstitucionalidade, seja em sua forma ou matéria, passíveis de macular sua

apreciação pela Casa de Leis, razáo pela qual opina-se para que receba parecer favorável

da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Legislação Participativa

É o parecer, sob censura.

Itapeva, 25 de setembro de 2025

M a rigues

oAB/SP 30336s
Procuradora Jurídica

414
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PARECER COMISSÃO LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

No 00163/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 15012025

Ementa: INSTITUI o Estatuto da Mulher Parlamentar no âmbito do Município de

Itapeva/SP.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questáo;

3. Encaminhe-se para a Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos
para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 30 de setembro de 2025

\

VALD E NTOS

RESIDENTE

GLEYCE DORNE S DE ALMEIOA

MEIV]
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ESIDENTE
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PARECER COMISSÃO SAUDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS

No 00035/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 15012025

Ementa: INSTITUI o Estatuto da Mulher Parlamentar no âmbito do Município de

Itapeva/SP.

Autor: Valdimeia Pereira dos Santos

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sa niões, 30 de setembro de 2025.

MARCELO RABELO DE LHO

PRESID

RONAL NHEIRO VALDI SANTOS

VICE-PRESIDENTE

7w6 I
ROBER

/atz-/'
TO TARZÃ
TUEMBRO

DOS SAGLEYCE DOR DE ALMEIDA PAULO

M RO
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AUTOGRAFO 11512025

PROJETO DE LEI O15OI2O25

lnstitui o Estatuto da tt/ulher Parlamentar no
âmbito do lVlunicípio de ltapeva/SP.

Art. 1o Fica instituído no âmbito do município de ltapeva/SP o Estatuto da ttlulher
Parlamentar, com finalidade de prevenir, reprimir e combater a violência política contra

a mulher, nos espaços e atividades relacionados ao exercício de seus direitos políticos

e de suas funções pública.

Art. 2. E objetivo deste Estatuto garantir o cumprimento das seguintes metas:

I - eliminar atos, comportamentos e manifestações individuais ou coletivas de violência

política e perseguição, que, direta ou indiretamente, afetam as mulheres no exercício

de atividade parlamentar;

ll - assegurar integralmente o exercício dos direitos políticos das mulheres filiadas à

partido político, candidatas ou eleitas'

lll - desenvolver e implementar políticas e estratégias públicas para a erradicação de

todas as formas de assédio e violência política contra as mulheres'

Art. 3" As diretrizes desta lei passam a ser obrigatórias em todas as instâncias da

esfera política e dos entes públicos no âmbito municipal, tendo como foco a proteção

das mulheres.

Art. 40 São deveres a serem observados e cumpridos:

| - garantir às mulheres o pleno exercício dos seus direitos políticos de participar como

eleitoras e parlamentares, gerando condições, oportunidades e recursos que

contribuam para igualdade entre homens e mulheres;

ll - prevenir qualquer forma de violência política contra as mulheres;

lll - proibir e punir qualquer forma de discriminação, entendida como distinção,

exclusão, desvalorização, recusa ou restrição, que tenha a finalidade ou resultado de

anular ou prejudicar ó reconhecimento, gozo e exercício dos direitos políticos das

mulheres na vida Pública;

lV - fortalecer os instrumentos democráticos participativos, representativos e

comunitários, através dos proprios mecanismos da sociedade civil organizada para

alcançar os objetivos desta lei'

(15) 35?4-9200 - www.itapeva,sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Art.5o Para efeitos de aplicação e interpretação desta Lei, considera-se violência
política contra mulheres toda ação, conduta ou omissão com a finalidade de impedir,

obstaculizar ou restringir a atuação polÍtica da mulher, bem como qualquer distinção,

exclusão ou restrição no reconhecimento, gozo ou exercício de seus direitos e de suas

liberdades políticas fundamentais, em virtude do sexo.

Art.60 Serão considerados atos de violência política contra as mulheres candidatas

ou detentora de mandato eletivo, aqueles que:

I - imponham, por estereótipos de gênero, a realização de atividades e tarefas não

relacionadas com as funções do mandato;

ll - proporcionem informações falsas, incorretas ou imprecisas, que conduzam ao

exercício inadequado de suas funçóes políticas;

lll - impeçam, por qualquer meio, que as mulheres eleitas, titulares ou suplentes,

durante sessões ordinárias ou extraord inárias, ou qualquer outra atividade que

envolva a tomada de decisões, exerçam o direito de falar e votar em igualdade e

condições com os homens;

lV - restrinjam o uso da palavra em sessões ou reuniôes de comissões, solenidades

e outras initâncias inerentes ao exercício político/públicos previstos nos regulamentos

estabelecidos;

V - discriminem, por razões que se relacionem à cor, idade, sexo' nível de

escolaridade, deficiência, origem, idioma, religião, ideologia, filiação política ou

filosófica, orientação sexual, estado civil, cultura, condição econômica, social ou de

saúde, profissão ou ocupação, aparência física, vestimenta, apelido, ou qualquer

outra, que tenha como objetivo ou resultado anular ou prejudicar o reconhecimento,

gozo ou exercício em condições de igualdade de direitos humanos e liberdades

fundamentais legalmente reconhecidas;

Vl - discriminem a mulher por estar em estado de gravidez, parto ou puerpério,

impedindo ou negando o exercício do seu mandato e o gozo dos seus direitos sociais

reconhecidos por lei;

Vll - divulguem ou revelem informações pessoais e privadas de mulheres, com o
objetivo dã ofender a sua dignidade e/ou, contra a sua vontade, obter a renúncia ou

licença do cargo exercido ou postulado;

Vlll - pressionem ou induzam as mulheres eleitas ou nomeadas a renunciarem ao

cargo exercido;

lX - obriguem as mulheres eleitas, mediante o uso de força ou intimidação, a_assinar

documeÁtos ou endossar decisões contrárias à sua vontade e ao interesse público.

(15) 3524-9200 - ,,r,ww.itapeva.sp,leg br - secretaria@camaraitapeva sp.gov.hr
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Art. 7o Enquadram-se também como violência política contra mulheres os atos
cometidos por meio da imprensa, rádio ou televisão, ou por meio da internet ou de
rede social, com vistas a assediar, constranger, humilhar, perseguir ou ameaçar, por
qualquer meio, candidata a cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-
se de menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia,
com a finalidade de impedir ou de dificultar a sua campanha eleitoral ou o desempenho
de seu mandato eletivo.

Art. 8' Será nulo o ato político ou administrativo praticado por mulheres no exercício
de seus mandatos em decorrência de situação de violência política, devendo ser
instaurado procedimento administrativo para responsabilização do autor.

AÉ. 9" As denúncias contra atos de violência política contra mulheres poderão ser

apresentadas pela vítima, pelos seus familiares, ou por qualquer pessoa física ou
jurídica, verbalmente ou por escrito, perante as autoridades competentes, devendo
ser observado, em todo momento, a anuência das mulheres que forem vítimas.

Art. 10 Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as disposições da Lei Federal no

14.192 de 4 de agosto de 2021 que "Estabelece normas para prevenir, reprimir e

combater a violência política contra a mulher; e altera a Lei no 4.737, de 15 de julho

de 1g65 (Codigo Eleitoral), a Lei no L096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos

Políticos), e a Lei no 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Leidas Eleições), para dispor
sobre os crimes de divulgação de fato ou vídeo com conteúdo inverídico no período

de campanha eleitoral, para criminalizar a violência política contra a mulher e para

assegurar a participação de mulheres em debates eleitorais proporcionalmente ao

número de candidatas às eleições proporcionais"'

AÉ. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Palácio Vereador Euclides tVode nezi 6 de outubro de 2025

MARIO A DE SOUZA NISHIYAMA

PRESI DENTE

(15) 3524-g200 - www.itapeva.sp,leg'br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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oFícro 3s3t2o2s

Itapeva, 7 de outubro de 2025.

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos apresentados na

62" Sessão Ordinária desta Casa de Leis'

Sem outro particular para o momento, Subscrevo-me, renovandg protestos de elevada

estima e distinta consideração'

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

rrma. Sennora t*
Adriana Duch Machado k
DD. Prefeita

Prefeitura MuniciPal de ltaPeva

#WTtr

Ementa
de Lei

rojeto
AutorAutógrafo

Adriana

Duch

Machado

tarifa de preço público pelo uso de espaço público para

entidades sem fins lucrativos, grupos e associações de

idosos, e dá outras Providências

mediante desconto naDispõe sobre a concessão de incentivo

1461202541202511

Município de ltaPeva/SP

doulher Parlamentar no âmlnstitui o daa

Santos
1501202511512025

ampliar o pruzo de pagamento à vista com redução de juros e

multa dos créditos tributários e os não-tributários incluídos no

REFIS

1" de a e 2025, paraa Lei Municipal n"5

Tarzan1621202561202511

Dispõe sobre a alteração

Municipal de Obras e Serviços.

denominação da SecretariaAdriana

Duch

Machado
1631202511712025

Conscientização sobre o Descarte Adequado do Lixo, a

Educação Ambiental nas escolas municipais e a

obrigatoriedade da correta destinação de resíduos sÓlidos nos

públicos do MunicíPio de ltaPeva'órgãos

Permanente Orientação enstitui a

14812025
Ronaldo

Coquinho
81202511

0 0 0l,I, 20?5

4 n-a-tr,
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Atenciosamente,
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 15012025, que "lNSTlTUl

o Estatuto da Mulher Parlamentar no âmbito do Município de ltapeva/5P.", foi

aprovado em 1a votação na 61a Sessão Ordinária, realizada no dia 2 de outubro de

2025, e, em 2a votação na 62a Sessão Ordinária, realizada no dia 6 de outubro de

2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador E es Modenezi,22 de ro de 2025

DE ALMEIDA

Oficial Admi
ERIO AP

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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INSTTTUI o Estatuto da Mulher
Parlamentar no âmbito do
Município de ltapeva/5P.

A PREFEITA MUNICIPAI DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara N4uniclpal aprova e eu
sanciono, com base no art,66, VI, da Lei Orgânica do
N4unicípio, a seguinte Lei:

Art, le Fica instituído no âmbito do municÍpio de
Itapeva/SP o Estatuto da [4ulher Parlamentar, com
finalidade de prevenir, reprimir ê combater a violência
política contra a mulher, nos espaços e atividades
relacionados ao exercício de seus direitos políticos e de
suas ÍunÇões pública.

AÍt. 2'É objetivo deste Estatuto garantir o

cumprimento das seguintes metas:

l- eliminar atos, comportamentos e manifestaçôes
'-Índividuais ou coletivas de violência política e perseguição,

que, direta ou indiretamente, aÍetam as mulheres no

exercício de atividade parlamentar;
ll - assegurar integralmente o exercício dos direitos

políticos das mulheres Íliadas à partido polÍtico, candidatas
ou eleitas.

lll - desenvolver e implementar políticas e estratégias
públicas para a erradicação de todas as formas de assédio

e violência política contra as mulheres,
Art,3" As diretrizes desta lei passam a ser

obrigatórias em todas as instâncias da esfera política e dos

entes públicos no âmbito municipal, tendo como foco a

proteção das mulheres,
Art. 49 São deveres a serem observados e cumpridos:
l- garantir às mulheres o pleno exercício dos seus

direitos políticos de participar como eleitoras e

parlamentares, gerando condiçoes, oportunidades e
recursos que contribuam para igualdade entre homens e

nulheresj
ll - prevenir qualquer forma de violência política contra

as mulheres;
lll - proibir e punir qualquer forma de discriminação,

entendida como distinçã0, exclusã0, desvalorizaçã0, recusa

ou restrição, que tenha a finalidade ou resultado de anular
ou prejudicar o reconhecimento, gozo e exercício dos

direitos políticos das mulheres na vida pÚblicaj

lV - fortalecer os instrumentos democráticos
paÍticipativos, representativos e comunitários, através dos
próprios mecanismos da sociedade civil organizada para

alcançar os objetivos desta lei.

AÉ. 5e Para efeitos de aplicação e interpretação desta

Lei, considera-se violência política contra mulheres toda
ação, conduta ou omissão com a finalidade de impedir,
obstaculizar ou restringir a atuação política da mulher, bem

como qualquer distinçã0, exclusão ou restrição no
reconhecimento, gozo ou exercício de seus direitos e de

suas liberdades políticas fundamentals, em virtude do sexo.

Art.6e Serão considerados atos de violência política

contra as mulheres candidatas ou detentora de mandato
eletivo, aqueles quê:

| - imponham, por estereótipos de gênero, a realização

de atividades e tarefas não relacionadas com as
mandato;

ll - proporcionem informaçôes falsas, lncorre
imprecisas, que conduzam ao exercício inadequado de suas
funçôes políticasi

lll - impeçam, por qualquer meio, que as mulheres
eleitas, titularês ou suplentes, durante sessôes ordinárias
ou extraordinárias, ou qualquer outra atividade que envolva
a tomada de decisões, exerçam o direito de falar e votar
em igualdade e condiçÕes com os homens;

lV - restrinjam o uso da palavra em sessões ou

reuniões de comissôes, solenidades e outras instâncias
inerentes ao exercÍcio político/públicos previstos nos
regulamentos estabelecidos;

V - discriminem, por razôes que se relacionem à cor,

idade, sexo, nível de escolaridade, deficiência, origem,

idioma, religião, ideologia, filiação política ou filosóíca,
orientação sexual, estado civil, cultura, condição
econômica, social ou de saúde, profissão ou ocupação,

aparência física, vestimenta, apelido, ou qualquer outra,
que tenha como objetivo ou resultado anular ou prejudicar

o reconhecimento, gozo ou exercÍcio em condições de

igualdade de direitos humanos e liberdades fundamentais
legalmente reconhecidas;

Vl - discriminem a mulher por estar em estado de
gravidez, parto ou puerpério, impedindo ou negando o

exercício do seu mandato e o gozo dos seus direitos sociais

reconhecidos por lei;

Vll - divulguem ou revelem informações pessoais e
privadas de mulheres, com o objetivo de ofender a sua

dignidade e/ou, contra a sua vontade, obter a renúncia ou

licença do cargo exercido ou postulado;

Vlll - pressionem ou induzam as mulheres eleitês ou

nomeadas a renunciarem ao carqo exercido;
lX - obriguem as mulheres eleitas, mediante o uso de

força ou intimidação, a assinar documentos ou endossar
decisões contrárias à sua vontade e ao interesse público.

AÉ. 7' Enquadram-se também como violência política

contra mulheres os atos cometidos por meio da imprensa,
rádio ou televisão, ou por meio da internet ou de rede
social, com vistas a assediar, constranger, humilhar,
perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, candidata a

cargo eletivo ou detentora de mandato eletivo, utilizando-
se de menosprezo ou discriminação à condição de mulher
ou à sua cor, raça ou etnia, com a finalidade de impedir ou

de dificultar a sua campanha eleitoral ou o desempenho de
seu mandato êletivo.

Art.8" Será nulo o ato político ou administrativo
praticado por mulheres no exercício de seus mandatos em

decorrência de situação de violência política, devendo ser
instaurado procedimento administrativo para
responsa bilizaç ão do autor.

Art. 9" As denúncias contra atos de violência política

contra mulheres poderâo ser apresentadas pela vítima,
pelos seus familiares, ou por qualquer pessoa ÍÍsica ou
jurídica, verbalmente ou por escrito, perante as autoridades
competentes, devendo ser observado, em todo momento, a

anuência das mulheres que Íorem vítimas.
Art, 1o Aplicam-se subsidiariamente a esta Lei as

disposições da Lei Federal n.s 14.192, de 4 de agosto de

2021 que "Estabelece normas para prevenir, reprimir e

combater a violência política contra a mulher; e altera a Lei

PROCURADORIA GERAT DO MUNICíPIO

I-EI N.9 5.327, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025
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n.e 4.737 , de 15 de julho de 1965 (código Eleitoral), a Lei

n.s 9.096, de 19 de setêmbro de 1995 (Lei dos Partidos
Políticos), e a Lei n.e 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei

das Eleições), para dispor sobre os crimes de divulgação de
fato ou vÍdeo com conteúdo inverídico no perÍodo de
campanha eleitoral, para criminalizar a violência política

contra a mulher e para assegurar a participação de
mulheres em debates eleitorais proporcionalmente ao

número de candidatas às eleiçôes proporcionais",

Art. 11 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

Palácio PreÍeito Cícero Marques, 23 de outubro de

2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurâdor-Geral do Município

LEI N.9 5.328, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

,NSÍlTUl a Campanha
Permanente de 0rientação e

conscientização sobre o Descarte
Adequado do Lixo, a Educaçáo
Ambiental nas escoi as municipais
e a obrigatoriedade da correta
destinação de resíduos sólidos
nos órgãos públicos do MunÍcípio

de ltapeva.

execução da Campanha ficará a cargo d

municipais competentes, devendo ser regulame
Poder Executivo no que couber.

Parágrafo único. O Poder Executivo t4unicipal poderá

constituir parceriôs com instituiçôes de ensino, entidades
representativas e a iniciativa privada para desenvolver em

conjunto as ações e os serviços correspondentes à

Campanha.
Art,49 As despesas decorrentes com a execução da

pÍesente Lei ocorrerão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art.5e Esta Lei entra em vigor após decorridos
noventa dias de sua publicação oficial.

Palácio PreÍêito cÍcero Marques, 23 de outubro de

2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

PreÍeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do Municíplo

LEI N.9 5,329, DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

ALTERA a Lei Municipal n.e
5,223, de 7' de abril de 2025,
para ampliar o p razo de
paqamento à vista com redução
de juros e multa dos créditos
tributários e os não-tributários
incluídos no REFIS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão

Paulo, faço saber que a câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. le O inciso I do § 7" do Art, 2" da Lei N4unicipal n.a

5.223, de 1" de abril de 2025, passa a vigorar com a

sequinte redação:

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão

Paulo, faço saber que a câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art. 66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lel:

Art. le Fica instituída no N4unicípio de ltapeva a

Campanha Permanente de Orientação e Conscientização

sobre o Descarte Adequado do Lixo, com caráter educativo

e informativo, abrangendo açôes contínuas em toda a
com un ida de,

Art.2e são objetivos da Campanha Permanente de
vorientação e conscientização sobre o Descarte Adequado

do Lixol
l- oferecer aos munícipes informações sobre a

separação correta dos resíduos;

ll - conscientizar a população sobre a importância da

coleta seletiva e separaçâo dos resíduos sólidos conÍorme

sua constituição ou composição;
lll - conscientizar a população quanto ao descarte

correto de resíduos que ocasionam riscos aos coletores;

lV - informar a população sobre os dias e horários da

coleta do lixo e da coleta seletiva;
V - promover a Educação Ambiental nas escolas

municipais, integrando a temática nos projetos
pedagó9icos, de Íorma a Íormar cidadãos conscientes e

comprometidos com o meio ambiente;
Vl - incentivar práticas de consumo responsável,

redução de resíduos e reaproveitamento de materiais;

Vll - garantir que os órgãos públicos municipais seiam

exemplo de sustentabilidade, implantando a coleta seletiva

e assegurando a destinaçâo correta de seus resÍduos

sólidos.
Art. 3e O estabelecimento da forma, do conteúdo e da

/ - â vista, com pagamento do valor principal com

reduçáo de cem por cento (700aÁ) das multas e dos juros

de mora, até i1/12/2025, após decorrido esse período o

desconto será de oitenta por cento (80aÁ);" INR\
Art.29 Esta Lei entra em vigor na dâta de sua

pu blicação,
Palácio Prefeito Cícero [4aÍques,23 de outubro de

2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

PreÍeita Municipal
VICTOR RONCON DE MELO

Procurador-Geral do MunlcíPio

DECRETO N.9 14.810,20 DE OUTUBRO DE 2025

DlsPôE sobre a abertura de

Crédito Adicional Suplementar no

Orçamento do corrente exercício,
autorizado pela Lei Munici?al n.e

5.182, de 79 de dezembro de
2024.

A Prefêita Municipâl de ltapeva, Estado de São

Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o art, 66, lll e

r,ls
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do pelo
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